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ANEXO II – CATÁLOGO REFERENCIAL DE DECORAÇÃO E AMBIENTAÇÃO 
 

NOTA EXPLICATIVA 
O presente catálogo tem caráter meramente exemplificativo e orientativo, destinando-se a demonstrar o 
tipo, a variedade e a complexidade dos elementos decorativos que poderão ser utilizados na execução dos 
serviços de decoração e ambientação dos eventos institucionais. 
A relação não implica obrigação de fornecimento integral, não estabelece quantitativos mínimos ou 
máximos, não vincula marcas, modelos ou dimensões específicas, nem substitui o projeto e o layout do 
evento, os quais serão definidos pela Secretaria demandante. 
 
CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO (MODELO: IMPACTO FINANCEIRO E RISCO OPERACIONAL) 
Para fins de padronização e fiscalização, os itens deste catálogo estão classificados em: 
• GRUPO A – Baixo impacto financeiro e baixo risco operacional (itens de fácil reposição, logística simples 
e montagem rápida); 
• GRUPO B – Médio impacto financeiro e risco operacional intermediário (itens com maior volume, 
transporte e montagem moderada); 
• GRUPO C – Alto impacto financeiro e alto risco operacional (itens de maior custo/volume, estrutura, 
personalização e/ou necessidade de apoio técnico). 
 
 

GRUPO A –  

1. Arranjos florais e elementos naturais 

• Arranjos de centro de mesa com flores naturais simples (flores do campo, gipsofila/mosquitinho, 

folhagens verdes e flores da estação) 

• Arranjos florais de pequeno porte 

• Plantas ornamentais de porte baixo, com cachepô 

• Plantas baixas tipo buchinhos 

• Folhagens naturais ou artificiais (costela-de-adão, eucalipto e similares), em utilização simples 

2. Vasos, cachepôs e suportes 

• Cachepôs de madeira ou materiais equivalentes – tamanho pequeno 

• Vasos decorativos para mesa 

• Bases e suportes decorativos simples, compatíveis com a ambientação 

3. Mobiliário decorativo e apoio 

• Mesas e cadeiras de materiais usuais (ferro, plástico, madeira ou similares) – em configuração padrão 

• Capas para cadeiras 

• Mesas de PVC ou similares 

4. Tecidos, forrações e revestimentos 

• Toalhas de mesa (redondas ou retangulares) 

• Forrações em tecido (uso simples) 

• Revestimentos em TNT para pisos, palcos e ginásios (uso básico/limitado) 

5. Itens para mesa posta 

• Boleiras, bandejas e doceiras 
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• Sousplats e guardanapos 

• Copos de vidro 

• Talheres 

• Material decorativo para mesa posta (itens usuais de baixo custo) 

GRUPO B –  

1. Arranjos florais e elementos naturais 

• Arranjos florais de médio porte 

• Vasos com crisântemos, incluindo formatos tradicionais e tipo bola 

• Plantas ornamentais de porte médio, com cachepô 

2. Vasos, cachepôs e suportes 

• Cachepôs de madeira ou materiais equivalentes – tamanhos médio e grande 

• Vasos decorativos para chão 

3. Mobiliário decorativo e apoio 

• Conjuntos de mesa bistrô com banquetas 

• Aparadores com tampo de madeira, vidro ou materiais equivalentes 

• Tampos redondos para mesas 

• Biombos e estruturas divisórias 

4. Tecidos, forrações e revestimentos 

• Cortinas decorativas 

• Tapetes decorativos 

5. Iluminação e efeitos decorativos 

• Fios de LED 

• Pontos de luz cênica de caráter decorativo (em quantidade/complexidade moderada) 

GRUPO C –  

1. Arranjos florais e elementos naturais 

• Arranjos florais de grande porte 

2. Painéis, estruturas e cenografia leve 

• Painéis decorativos com armação 

• Painéis em pallet 

• Estruturas decorativas em ferro ou madeira, inclusive para divisão de ambientes 

• Jardim suspenso artificial 

• Letreiros decorativos de chão 

• Hall decorativo para fotografias 

3. Iluminação e efeitos decorativos 

• Cortinas de LED 

• Pontos de luz cênica de caráter decorativo (em quantidade/complexidade elevada) 

 


